
s. R.

REGÁO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CrÊNCrA E TECNOLOGTA
DIREçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO

Exmo/a. Senhor/a Delegado/a Escolar/Presidente do Conselho Executivo/Diretor/a do

Estabelecimento de Ensino;

Serve o presente para remeter a V. Exa. a Circular Conjunta DGE/ANQEP, ne 2097512023, que

estabelece as orientações a respeitar no processo de apreciação, seleção e adoção de manuais

escolares, em 2023, com efeitos para o ano letivo de2O23/202a.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional
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(Marco Paulo Ramos Gomes)
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Assunto: Adoção de manuais escolares com

efeitos no ano letivo de2O23l2O2a

Ofício Circular n.e 5.0.0-08L/2023

Data: 08-05-2023
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Delegações Escolares

Estabelecimentos de Educação/Ensino: Oficial I erivado

Creches/ardins de lnfância

P/C. Escolas básicas do 1.e ciclo com pré-escolar

Escolas básicas dos 2.s e 3.e ciclos

Escolas básicas integradas

Escolas secundárias

Escolas profissionais
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